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 ELEIÇÕES - DE 1996 A 2016 
 IBIRITÉ/MG - EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  - 1996 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 

 MARCIO FLAVIO BAUMGRATZ GROSSI  PPS-23  15.925 VOTOS 

 ANTONIO PINHEIRO JUNIOR  PSD-41  13.738 VOTOS 

 ANTONIO MATTOS JARDIM JUNIOR  PSDB -45  491 VOTOS 

 ANDERSON ZACHARIAS MOURÃO  PT-13  5.587 VOTOS 

 ____________________________________________________ 
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 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - 1996 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 
 NÚMERO DE CADEIRAS - 15 / NÚMERO DE CANDIDATOS 30 

 01) AGUIMAR DOS SANTOS 
 VULGO DE URNA:  NÃO LOCALIZADO 

 PSD - 41.620  402 VOTOS 

 02) JORGE FONSECA RODRIGUES 
 VULGO DE URNA:  NÃO LOCALIZADO 

 PPB - 11.601  435 VOTOS 

 03)  LAERCIO MARINHO DIAS 
 VULGO DE URNA: LAÉRCIO DIAS 

 PST 18.660  422 VOTOS 

 04)  EDUARDO PACIFICO DOS SANTOS 
 VULGO DE URNA: EDUARDO PACIFICO 

 PFL 25.620  523 VOTOS 

 05) MARCOS AURELIO CAMPOS RAMOS 
 VULGO DE URNA:  NÃO LOCALIZADO 

 PSD 41.611  350 VOTOS 

 06) EDUARDO REALINO DA SILVA 
 VULGO DE URNA:  NÃO LOCALIZADO 

 PT 13.650  413 VOTOS 

 07) FABIO BATISTA DE ARAUJO 
 VULGO DE URNA: FABINHO ARAUJO 

 PDT 12.655  725 VOTOS 

 08) NILTON JOSE CAMPOS 
 VULGO DE URNA: NILTINHO 

 PSDB 45.650  678 VOTOS 

 09) ODAIR DIAS 
 VULGO DE URNA: ODAIR DIAS 

 PFL 25.625  577 VOTOS 

 10) RONILTON CLEDMAR DE OLIVEIRA 
 VULGO DE URNA:  NÃO LOCALIZADO 

 PT 13.677  464 VOTOS 

 11) HERVÉ DE MELO 
 VULGO DE URNA: HERVÊ 

 PPB 11.630  425 VOTOS 

 12) ILDEU ALVES DE DEUS 
 VULGO DE URNA:  NÃO LOCALIZADO 

 PSDB 45.670  437 VOTOS 

 13) SEBASTIAO GOMES DE ARAUJO 
 VULGO DE URNA:  NÃO LOCALIZADO 

 PDT 12.676  446 VOTOS 

 14) VALDEMAR FIGUEREDO DE SOUZA 
 VULGO DE URNA:  NÃO LOCALIZADO 

 PST 18.611  511 VOTOS 

 15) ARTUR ORLANDO DA SILVA 
 VULGO DE URNA: ARTURZINHO 

 PSC 20.680  529 VOTOS 

 ____________________________________________________ 
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 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  - 2000 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 

 ANTONIO PINHEIRO JUNIOR  PSD 41  24.210 VOTOS 

 MARCIO FLAVIO BAUNGRATZ GROSSI  PTB 14  11.780 VOTOS 

 EDUARDO REALINO DA SILVA  PT 13  10.104 VOTOS 

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - 2000 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 
 NÚMERO DE CADEIRAS - 10 / NÚMERO DE CANDIDATOS 237 

 LAÉRCIO MARINHO DIAS 
 VULGO DE URNA:  LAÉRCIO DIAS 

 PP 11.234  857 VOTOS 

 ANDERSON ZACHARIAS MOURÃO 
 VULGO DE URNA:  ANDERSON MOURÃO 

 PT 13.113  596 VOTOS 

 ARTUR ORLANDO DA SILVA 
 VULGO DE URNA: ARTURZINHO 

 PSD 41.141  1.146 VOTOS 

 CARLOS ALBERTO VITORINO DE SOUZA 
 VULGO DE URNA: CARLINHOS 

 PMN 33.123  588 VOTOS 

 JORGE MELQUÍADES PIMENTA 
 VULGO DE URNA: JORGE PIMENTA 

 PRTB 28.123  613 VOTOS 

 ODAIR DIAS 
 VULGO DE URNA: ODAIR DIAS 

 PPS 23.123  833 VOTOS 

 EDUARDO PACIFICO DOS SANTOS 
 VULGO DE URNA: EDUARDO PACIFICO 

 PTB 14.611  749 VOTOS 

 GERALDO DE MATOS BARROSO 
 VULGO DE URNA:  GERALDO MATOS 

 PTB 14.567  616 VOTOS 

 VERLI MARCELINO DE ANDRADE 
 VULGO DE URNA: BISPO VERLI 

 PDT 12.369  752 VOTOS 

 MESSIAS DOS REIS OLIVEIRA 
 VULGO DE URNA:  NÃO LOCALIZADO 

 PSD 41.131  683 VOTOS 

 ____________________________________________________ 
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 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  - 2004 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 

 ANTONIO PINHEIRO JUNIOR  PL 22  43.676 VOTOS 

 PAULO TELLES DA SILVA  PPS 23  8.496 VOTOS 

 ANDERSON ZACHARIAS MOURÃO  PT 13  10.268 VOTOS 

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - 2004 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 
 NÚMERO DE CADEIRAS - 08/ NÚMERO DE CANDIDATOS 194 

 01) ODAIR DIAS 
 VULGO DE URNA: ODAIR DIAS 

 PL 22.123  1.451 VOTOS 

 02) ANTÔNIO CARLOS CASSIMIRO 
 VULGO DE URNA: TONINHO DA EVANGELIZAÇÃO 

 PT 13.533  723 VOTOS 

 03) ARTUR ORLANDO DA SILVA 
 VULGO DE URNA: ARTURZINHO 

 PTB 14.141  1.502 VOTOS 

 04) JOSÉ ROBERTO MATOS 
 VULGO DE URNA: ZÉ ROBERTO 

 PFL 25,789  1.383 VOTOS 

 05) DANIEL BELMIRO DE ALMEIDA 
 VULGO DE URNA: DANIEL BELMIRO 

 PPS 23.789  1.010 VOTOS 

 06) DOLORES DE OLIVEIRA SOUZA 
 VULGO DE URNA: PASTORA DOLORES 

 PL 22.107  1.789 VOTOS 

 07) VICENTE TARLEY FERREIRA ALVES 
 VULGO DE URNA: VICENTE DA FARMACIA 

 PHS 31.369  1.438 VOTOS 

 08) CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA 
 VULGO DE URNA: COELHO 

 PP 11.234  1.796 VOTOS 

 ____________________________________________________ 
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 https://www.homeeditora.com/_files/ugd/f36809_b1cf9566e3d544cd96ae52231076c7df.pdf 

 SOUZA,  Paulo  César  de.  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  NO  LEGISLATIVO  MUNICIPAL: 
 breves  considerações  da  ACP  5000072-18.2017.8.13.0114  e  a  lei  14.230/2021.  Disponivel  em  < 
 https://www.homeeditora.com/_files/ugd/f36809_b1cf9566e3d544cd96ae52231076c7df.pdf  >  Acesso 
 em: 14 de janeiro de 2023. 
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 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - 2008 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 
 NÚMERO DE CADEIRAS - 12 / NÚMERO DE CANDIDATOS 181 

 SOUZA,  Paulo  César  de.  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  NO  LEGISLATIVO  MUNICIPAL: 
 breves  considerações  da  ACP  5000072-18.2017.8.13.0114  e  a  lei  14.230/2021.  Disponivel  em  < 
 https://www.homeeditora.com/_files/ugd/f36809_b1cf9566e3d544cd96ae52231076c7df.pdf  >  Acesso 
 em: 14 de janeiro de 2023. 
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 SOUZA,  Paulo  César  de.  ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  NO 
 LEGISLATIVO  MUNICIPAL:  breves  considerações  da  ACP 
 5000072-18.2017.8.13.0114  e  a  lei  14.230/2021.  Disponivel  em  < 
 https://www.homeeditora.com/_files/ugd/f36809_b1cf9566e3d544cd96ae5223 
 1076c7df.pdf  > Acesso em: 14 de janeiro de 2023. 
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 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  - 2012 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 

 ANTÔNIO PINHEIRO NETO  PP 11  33.065  votos 

 PAULO TELLES DA SILVA  PMDB 15  22.527 votos 

 RICARDO VICENTE DOS SANTOS  PT 13  20.057 votos 

 ____________________________________________________ 
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 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - 2012 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 

 NÚMERO DE CADEIRAS - 15 / NÚMERO DE CANDIDATOS: 289 
 OBSERVAÇÃO RELEVANTE :  GERALDO DE MATOS BARROSO - O 

 MAIS VOTADO DO LEGISLATIVO DE IBIRITÉ/MG -  2.368 VOTOS 

 01) GERALDO DE MATOS BARROSO 
 VULGO DE URNA: GERALDO MATOS 

 PSDB - 45.678  2.368 VOTOS 

 02) FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA 
 VULGO DE URNA: CHICO CANOAS 

 PTB - 14.141  1.865 VOTOS 

 03) DANIEL BELMIRO DE ALMEIDA 
 VULGO DE URNA:  DANIEL BELMIRO 

 PP - 11.789  1.670 VOTOS 

 04) FÁBIO BATISTA ARAÚJO 
 VULGO DE URNA:  FABINHO ARAUJO 

 PTB - 14.655  1.666 VOTOS 

 05) OSVALDO ALVES DA SILVA 
 VULGO DE URNA:  OSVALDO SORRISO 

 PSL - 17.678  1.601 VOTOS 

 06) WEMBERSON MARCELINO DE ANDRADE 
 VULGO DE URNA:  PASTOR WEMBERSON 

 PV - 43.123  1.280 VOTOS 

 07) JOSÉ ROBERTO MATOS 
 VULGO DE URNA:  JOSÉ ROBERTO 

 DEM - 25.789  1.263 VOTOS 

 08) EDSON AGUIAR DA SILVA 
 VULGO DE URNA:  ESQUERDINHA 

 PSL 17.123  1.259 VOTOS 

 09) CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA 
 VULGO DE URNA:  COELHO 

 PP 11.234  1.176 VOTOS 

 10) DANIEL MONTEIRO RESENDE 
 VULGO DE URNA:  DANIEL MONTEIRO 

 DEM  25.369  1.173 VOTOS 

 11) EDGAR DE QUEIROZ PEREIRA 
 VULGO DE URNA: : EDGAR DO SALÃO 

 PSB 40.456  1.046 VOTOS 

 12) SANDOVAL RODRIGUES BARROSO FILHO 
 VULGO DE URNA: : SARGENTO SANDOVAL 

 PV 43.190  1.019 VOTOS 

 13) SEBASTIÃO CELSO PINHEIRO DE OLIVEIRA 
 VULGO DE URNA: CELSO DO GÁS 

 PSDC 27.123  923 VOTOS 

 14) ANTONIO CARLOS CASSIMIRO 
 VULGO DE URNA:  TONINHO DA EVANGELIZAÇÃO 

 PT 13.533  904 VOTOS 

 15) WELBERT PEREIRA DE FARIA 
 VULGO DE URNA:  BETO ALEGRIA 

 PTC 36.123  858 VOTOS 

 ____________________________________________________ 
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 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  - 2016 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 

 WILLIAM PARREIRA DUARTE  PTC 36  39.060 votos 

 ANTONIO PINHEIRO NETO  PP 11  37.254 votos 

 ENIR FONSECA  PT 13  1.214 votos 

 ____________________________________________________ 
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 LEVANTAMENTO ESTATÍSTICO - ELEIÇÕES 2016 

 https://g1.globo.com/minas-gerais/eleicoes/2016/noticia/2016/10/william-pereira-e-eleito-pref 
 eito-de-ibirite-em-mg.html 

 ____________________________________________________ 
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 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - 2016 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 

 NÚMERO DE CADEIRAS - 15 / NÚMERO DE CANDIDATOS: 345 

 WELBERT PEREIRA DE FARIA 
 VULGO DE URNA:  BETO ALEGRIA 

 PTC - 36.123  2.285 votos 

 DJALMA JUSTINO DE MATOS 
 VULGO DE URNA:  PASTOR DJALMA 

 PSDB - 45.107  1.965 votos 

 FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA 
 VULGO DE URNA:  CHICO CANOAS 

 PTB - 14.141  1.924 votos 

 ANTONIO DO CARMO TOMAZ 
 VULGO DE URNA:  TONINHO JILÓ 

 DEM - 25.125  1.687 votos 

 LAÉRCIO MARINHO DIAS 
 VULGO DE URNA:  LAERCIO DIAS 

 DEM - 25.123  1.546 votos 

 JOÃO ALEXANDRE CAMPOS 
 VULGO DE URNA:  JOÃO DE BARRO 

 PV - 43.456  1.432 votos 

 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 
 VULGO DE URNA:  COELHO 

 PP - 11.234  1.406 votos 

 DANIEL BELMIRO DE ALMEIDA 
 VULGO DE URNA:  DANIEL BELMIRO 

 PP - 11.789  1.401 votos 

 OSVALDO ALVES DA SILVA 
 VULGO DE URNA:  OSVALDO SORRISO 

 PSL - 17.678  1.194 votos 

 ROPSOM NERES CORSINO 
 VULGO DE URNA: ROBSON 

 PPS - 23.123  1.088 votos 

 DANIEL SERGIO DE JESUS 
 VULGO DE URNA:  DANIEL SERGIO 

 PHS - 31.444  1.069 votos 

 DIMAS RAMOS DE MIRANDA 
 VULGO DE URNA:  DIMAS DO SATÉLITE SOM 

 PRB 10.100  1.046 votos 

 MARCLENE RODRIGUES DOS SANTO 
 VULGO DE URNA:  MARCLENE 

 PPS - 23.456  1.021 votos 

 ALAN FERNANDES ROCHA 
 VULGO DE URNA:  ALAN DA MÚSICA 

 PTC - 36.036  784 votos 

 ULISSES RAMOS PEDRASSI 
 VULGO DE URNA:  ULISSES PEDRASSI 

 PHS 31.333  556 votos 

 ____________________________________________________ 
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 ELEIÇÕES 2020 
 IBIRITÉ/MG - EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 ____________________________________________________ 
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 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  - 2020 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 

 WILLIAM PARREIRA DUARTE  AVANTE - 70  47.105 votos 

 ANTÔNIO PINHEIRO JÚNIOR  PP 11  35.142 votos 

 HENRIQUE LAZAROTTI DE OLIVEIRA  PT 13  1.709 votos 

 ENOS VAGNER PONTES  PSOL - 50  634 votos 

 JOÃO CÉSAR SANTOS REIS  PL - 22  381 votos 

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - 2020 

 ____________________________________________________ 
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 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 
 NÚMERO DE CADEIRAS - 15 / NÚMERO DE CANDIDATOS: 406 

 1)  ALEXANDRE BRAGA SOARES 
 VULGO DE URNA:  Alexandre do Planeta Pizza 

 REPUBLICANOS 
 10.789  1.865 votos 

 2)  DANIEL BELMIRO DE ALMEIDA 
 VULGO DE URNA:  Daniel Belmiro 

 AVANTE 
 70.789 

 1.723 votos 

 3)  ALEXANDRE JOSE FERREIRA DOS SANTOS 
 VULGO DE URNA:  Chande 

 PP 
 11.311 

 1.665 votos 

 4)  MICHEL STWART MUNIZ 
 VULGO DE URNA:  Michel Bitarães 

 PROS 
 90.333 

 1.536 votos 

 5)  RIVALDO PEREIRA DE SOUZA 
 VULGO DE URNA:  Rivaldo Souza 

 PRTB 
 28.123 

 1.519 votos 

 6)  MAXIMILIANO PARREIRA DA SILVA 
 VULGO DE URNA:  Max 

 PSD 
 55.111 

 1.513 votos 

 7)  WANDERLEI MARTINS DE PAULA 
 VULGO DE URNA:  Tilelei 

 PTC 
 36.456 

 1.484 votos 

 8)  CARLOS HENRIQUE VARELA PASCOAL 
 VULGO DE URNA:  Carlos do Bote 

 PODEMOS 
 19.191 

 1.332 votos 

 9)  DIMAS RAMOS DE MIRANDA 
 VULGO DE URNA:  Dimas do Satélite Som 

 REPUBLICANOS 
 10.100  1.299 votos 

 10)  ARTUR ORLANDO DA SILVA 
 VULGO DE URNA:  Arturzinho 

 DEM 
 25.113 

 1.113 votos 

 11)  MARCLENE RODRIGUES DOS SANTOS 
 VULGO DE URNA:  Marclene Rodrigues 

 AVANTE 
 70.456 

 1.040 votos 

 12)  WALLACE JUNIO RIBEIRO ANDRADE 
 VULGO DE URNA:  Prof. Wallace Andrade 

 PSC 
 20.010 

 930 votos 

 13)  FRANCISCO SOARES DE AQUINO NETO 
 VULGO DE URNA:  Neto do Salão 

 PV 
 43.456 

 846 votos 

 14)  FABIO BATISTA DE ARAUJO 
 VULGO DE URNA:  Fabinho Araujo 

 PP 
 11.655 

 815 votos 

 15)  GLEISON ELOI LOPES 
 VULGO DE URNA:  Vává 

 PTC 
 36.321 

 750 votos 

 ____________________________________________________ 
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 https://www.camaraibirite.mg.gov.br/vereadores 

 ____________________________________________________ 
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 DESCASO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 SILÊNCIO DOS  REPRESENTANTES  PÚBLICOS - ARTIGO 249 DA L.O.M. 

 CONSELHO DE GOVERNO DE IBIRITÉ 

 IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NOS ASSUNTOS DA CIDADE 

 Fonte:  https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/ibirite/panorama 

 Fonte:  https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2020/11/16/william-parreira-do-avante-e-eleito-prefeito-de-ibirite.ghtml 

 ____________________________________________________ 
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 QUADRO COMPARATIVO ENTRE NÚMERO DE CADEIRAS E CANDIDATOS 
 Elab: Paulo César de Souza - Acadêmico de Ciências do Estado - FDCE-UFMG 

 LEGISLATIVO MUNICIPAL EM IBIRITÉ/MG 
 1996  CADEIRAS  15  NÚMERO DE CANDIDATOS  30 
 2000  CADEIRAS  10  NÚMERO DE CANDIDATOS  237 
 2004  CADEIRAS  08  NÚMERO DE CANDIDATOS  194 
 2008  CADEIRAS  12  NÚMERO DE CANDIDATOS  181 
 2012  CADEIRAS  15  NÚMERO DE CANDIDATOS  289 
 2016  CADEIRAS  15  NÚMERO DE CANDIDATOS  345 
 2020  CADEIRAS  15  NÚMERO DE CANDIDATOS  406 

 Referências de consultas:  TSE  e TRE/MG 

 ____________________________________________________ 
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 3.  CONCLUSÃO 

 Conclui-se  que  no  âmbito  da  Lei  orgânica  do  Município  de  Ibirité/MG,  mais 

 precisamente  a  redação  do  artigo  249,  não  está  sendo  divulgado  como  comentado  por 

 agentes  públicos  no  município.  Conforme  descrição  descrito  no  artigo,  há  indicados  do 

 prefeito,  além  disso,  03  (três)  cidadãos  brasileiros  natos  com  mais  de  35  (trinta  e  cinco) 

 anos  de  idade,  eleitores  do  município,  um  dos  quais  será  indicado  pelo  Prefeito 

 Municipal  e  os  outros  dois  eleitos  pela  Câmara  e  todos  com  mandato  de  02  (dois)  anos, 

 vedada a recondução. 

 Nesse  sentido,  a  nossa  atual  Constituição  coroou  o  processo  de 

 redemocratização  do  país.  Elevou  o  Brasil  à  categoria  de  Estado  Democrático  de 

 Direito,  inaugurando  um  novo  regime  político:  a  democracia  participativa  ou  semidireta; 

 ampliou,  de  modo  significativo,  o  rol  de  direitos  fundamentais,  dedicando-lhes,  mesmo, 

 um  título  inteiro;  reduziu  a  competência  do  Poder  Executivo,  aumentando 

 proporcionalmente  as  do  Legislativo  e  do  Judiciário;  promoveu  uma  valorização  sem 

 precedentes  na  autonomia  dos  Estados  e  Municípios  da  Federação;  reorganizou  o 

 Sistema  Tributário  Nacional;  disciplinou  os  princípios  norteadores  da  Administração 

 Pública  e  unificou  o  regime  de  vinculação  dos  servidores  públicos  civis,  entre  outras 

 inovações.  Morfologicamente,  podemos  dividi-la  em  duas  partes:  uma  orgânica  e 

 estável,  composta  de  nove  títulos,  e  as  disposições  transitórias.  Basicamente,  o  nosso 

 estudo  será,  no  decorrer  desta  obra,  desenvolvido  a  partir  da  compreensão  destes 

 artigos  e  de  seu  conteúdo,  em  uma  análise  do  Direito  Constitucional  Positivo  (MOTTA, 

 2018). 

 A  participação  popular  nos  assuntos  da  cidade  é  positiva.  A  fiscalização  aos 

 representantes  públicos  é  uma  característica  do  exercício  da  cidadania.  Muitas 

 pessoas  imaginam  que  o  referido  exercício,  se  limita  apenas  ao  comparecimento  em 

 sessão  eleitoral.  Há  diversas  formas  de  participar  dos  assuntos  da  cidade  e  uma 

 dessas  formas  é  a  composição  do  conselho  de  governo,  descrito  no  artigo  249  da  Lei 

 Orgânica. 

 Os  direitos  políticos  estão  regulados  de  forma  específica  no  art.  14  e  envolvem, 

 sobretudo,  o  direito  de  votar  e  o  direito  de  candidatar-se  para  cargos  eletivos  e  ser 

 votado.  Em  primeiro  lugar,  a  Constituição  prevê  que  o  voto  é  obrigatório  para  aqueles 

 com  mais  de  18  anos  e  menos  de  70  anos:  um  direito/dever  na  concepção 
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 constitucional,  portanto.  Quanto  ao  direito  de  ser  votado,  o  art.  14,  §  3º,  prevê 

 condições  de  elegibilidade  para  os  diferentes  cargos  eletivos  existentes  no  País 

 (BARCELLOS,2018). 

 Considera-se  que  a  supremacia  material  decorre  do  conteúdo  das  normas 

 constitucionais  e  vincula-se  diretamente  ao  conceito  material  de  Constituição,  que  só 

 reconhece  como  constitucionais  as  normas  referentes  aos  aspectos  fundamentais  da 

 organização  do  Estado,  sendo  os  principais  aqueles  concernentes  à  forma  de  Estado,  à 

 forma  de  governo,  ao  regime  de  governo,  à  separação  dos  poderes,  à  aquisição,  a 

 exercício e perda do poder e aos direitos e garantias fundamentais (MOTTA, 2018). 

 A  supremacia  formal,  por  sua  vez,  ignora  totalmente  o  conteúdo  específico  da 

 norma,  decorrendo  do  caráter  escrito  e  rígido  da  Constituição.  Dito  de  outro  modo,  a 

 supremacia  formal  é  atributo  exclusivo  das  constituições  escritas  e  rígidas,  em  função 

 das  características  destas  espécies  de  Constituição,  quais  sejam,  respectivamente,  o 

 fato  de  estarem  reunidas  em  um  único  documento  (constituições  escritas)  e  serem 

 passíveis  de  alteração  somente  por  um  procedimento  especial,  mais  dificultoso  e 

 solene que o instituído para a modificação da legislação ordinária (BARCELLOS,2018). 

 A  Constituição  só  produz  efeitos  jurídicos  após  sua  entrada  em  vigor,  o  que 

 pode  ocorrer  na  própria  data  da  publicação  do  seu  ato  de  promulgação,  como  regra 

 geral,  ou  após  determinado  período,  estipulado  na  própria  Constituição,  caso  em  que 

 temos  a  denominada  vacatio  constitutionis,  isto  é,  um  período  de  tempo  em  que  a 

 Constituição,  apesar  de  já  publicada  sua  promulgação,  ainda  não  produz  efeitos 

 jurídicos.  Nossa  atual  Constituição  da  República  não  adotou  a  vacatio  constitucional, 

 nem  trouxe  qualquer  previsão  genérica  aplicável  à  totalidade  de  suas  normas  acerca 

 do  início  da  sua  vigência.  Todavia,  diversos  dispositivos  de  seu  texto,  contidos  no  Ato 

 das  Disposições  Constitucionais  Transitórias,  estabeleceram  prazos  especiais  para  o 

 início  da  sua  entrada  em  vigor.  Desse  modo,  temos  que  esses  dispositivos,  que 

 trouxeram  regramento  específico  acerca  de  sua  vigência,  adquiriram-na  depois  de 

 transcorrido  o  prazo  neles  definido,  e  os  demais  dispositivos  constitucionais,  à  falta  de 

 previsão  genérica  na  Constituição  sobre  a  matéria,  entraram  em  vigor  na  mesma  data 

 da publicação do ato de promulgação de nossa Constituição. (MOTTA, 2018). 

 Durante  muitos  anos,  até  a  Constituição  de  1988,  discutiu-se  qual  seria  a 

 posição  dos  Municípios  na  federação  brasileira:  se  entes  federados  ou  meras  divisões 

 administrativas  dos  Estados,  ou  alguma  outra  categoria  entre  esses  dois  extremos.  A 

 Constituição  de  1988  encerrou  o  debate  normativo,  consagrando  a  posição  dos 
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 Municípios  como  entes  da  federação,  nos  termos  do  art.  18.  Nada  obstante,  parece 

 correto  afirmar  que  os  Municípios  assumem  uma  posição  particular  na  federação,  já 

 que  não  lhes  foram  atribuídos  vários  poderes  tradicionalmente  associados  aos  entes 

 federados,  sobretudo  no  que  diz  respeito  à  participação  nos  órgãos  que  manifestam  a 

 vontade  nacional  e  aos  meios  para  garantir  o  cumprimento  de  suas  decisões 

 (BARCELLOS,2018). 

 A  Constituição  é  produto  do  poder  constituinte  originário,  um  poder  de  cunho 

 político  não  sujeito  a  quaisquer  limitações  de  natureza  jurídica.  Essa  inexistência  de 

 limites  ao  poder  constituinte  originário  permite  que  sua  obra,  a  Constituição, 

 desconsidere  totalmente  os  atos  jurídicos  praticados  antes  de  seu  advento,  podendo 

 incidir  até  mesmo  sobre  o  ato  jurídico  perfeito,  o  direito  adquirido  e  a  coisa  julgada. 

 Desse  modo,  nada  impede,  ao  contrário,  tudo  autoriza,  que  a  Constituição  retroage, 

 alcançando  situações  passadas,  consolidadas  sobre  a  égide  da  antiga  Constituição 

 (MOTTA, 2018). 

 Ainda  assim,  não  há  dúvida  de  que,  no  âmbito  da  autonomia  que  lhes  foi 

 conferida  pela  Constituição,  os  Municípios  terão  a  palavra  final,  não  havendo  qualquer 

 subordinação  entre  eles  e  Estados  ou  União.  Interessantemente,  e  do  ponto  de  vista  da 

 realidade  política,  alguns  Municípios  –  por  conta  da  sua  capacidade  de  arrecadação 

 tributária  e  financeira  –  gozam  de  mais  autonomia  do  que  determinados  Estados,  já 

 que  contam  com  mais  recursos  para  desenvolver  suas  competências  e  prestar  seus 

 serviços,  dependendo  menos  de  recursos  federais.  É  o  que  acontece,  por  exemplo, 

 com  determinados  Municípios  capitais  de  Estados,  como  São  Paulo,  em  contraste  com 

 Estados  mais  pobres,  como  o  Piauí.  O  ponto  sobre  o  impacto  da  realidade  financeira 

 sobre  a  autonomia  dos  entes  federados  será  discutido  mais  adiante 

 (BARCELLOS,2018). 

 A  instituição  do  Estado  de  Direito  revolucionou  a  organização  do  poder.  Antes 

 dele,  à  época  dos  Estados  absolutistas,  o  governante  detinha  poder  absoluto  para 

 decidir  sobre  as  questões  de  Estado  da  forma  que  lhe  aprouver,  podendo  impor  sua 

 vontade aos seus súditos, sem qualquer limitação institucional.(MOTTA, 2018). 

 A  Constituição  distribui  entre  os  entes  federados  competências  que  a  doutrina 

 classifica  em  geral  como  político-administrativas,  e  que  envolvem  a  promoção  de 

 determinados  fins  ou  a  realização  de  determinadas  atividades  por  meio  de  ações 

 administrativas  em  geral  e  da  prestação  de  serviços  à  população  em  particular.  A 

 distribuição  de  competências  político-administrativas  utiliza  todos  os  critérios 
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 mencionados  acima.  O  art.  21  apresenta  uma  longa  lista  de  competências 

 político-administrativas  privativas  da  União,  ao  passo  que  o  art.  25,  §  2º,  atribui  aos 

 Estados  a  competência  para  explorar  os  serviços  locais  de  gás  canalizado,  além  das 

 eventuais  competências  remanescentes  (art.  25,  §  1º).  A  previsão  de  competências 

 remanescentes  para  os  Estados  é  geral,  aplicando-se  tanto  as  competências 

 político-administrativas  quanto  as  legislativas,  sobre  as  quais  se  tratará  adiante, 

 embora  na  prática  muito  pouco  exista  de  remanescente  considerando  as  listagens  de 

 competências  bastante  analíticas  contidas  no  contexto  constitucional 

 (BARCELLOS,2018). 

 Com  o  Estado  de  Direito,  instala-se  o  império  da  lei.  O  poder  do  governante 

 não  é  extinto,  mas  sua  discricionariedade,  agora,  verga-se  ao  princípio  da  legalidade, 

 pelo  qual  é  a  lei  o  único  instrumento  legítimo  para  instituir  direitos  e  obrigações, 

 vinculando  a  todos,  inclusive  e  principalmente  os  governantes.  Este  não  faz  mais  o  que 

 deseja,  mas  o  que  a  lei  permite  a  ele  que  deseje.  Essencialmente,  o  Estado  de  Direito 

 é  aquele  em  que  apenas  as  leis  podem  definir  qual  é  o  Direito  que  competirá  ao 

 governante  aplicar.  O  curso  da  História  assistiu  à  degeneração  do  Estado  de  Direito, 

 como  consequência  da  distorção  do  princípio  da  legalidade,  seu  lastro  institucional.  A 

 aplicação  míope  deste  princípio  restringiu  o  exame  da  validade  de  uma  lei  aos  seus 

 aspectos  meramente  formais,  permitindo  a  subsistência  no  ordenamento  jurídico 

 estatal  de  qualquer  regra  posta  em  vigor,  uma  vez  observado  o  procedimento  próprio 

 para  sua  instituição.  Não  se  assegurava,  assim,  a  legitimidade  da  norma,  qualidade 

 que  se  origina  da  confluência  de  seu  conteúdo,  do  teor  de  suas  disposições,  com  os 

 anseios  populares.  Enfim,  no  Estado  “meramente”  de  Direito  foi  reconhecida  a  validade 

 jurídica de leis formalmente perfeitas, mas materialmente ilegítimas (MOTTA, 2018). 

 O  art.  30,  V,  prevê  que  compete  aos  Municípios  privativamente  prestar  os 

 serviços  de  interesse  local,  enunciando  desde  logo  nessa  categoria  o  transporte 

 coletivo.  A  jurisprudência  do  STF  tem  o  entendimento  de  que,  além  do  transporte 

 coletivo  local,  também  são  serviços  públicos  de  interesse  local,  e,  portanto,  de 

 competência  municipal,  os  serviços  funerários  26  ,  e  os  serviços  de  coleta  de  lixo  são 

 tradicionalmente  levados  a  cabo  pelos  Municípios.  Compete  também  aos  Municípios  a 

 ordenação  do  solo  urbano  e  de  sua  ocupação,  o  que  envolve  planejamento, 

 parcelamento e controle do uso   (BARCELLOS,2018). 

 Em  função  disso,  o  Estado  de  Direito  evoluiu  em  direção  ao  Estado 

 Democrático  de  Direito,  no  qual  se  considera  a  lei  não  só  pelo  ângulo  formal,  mas 
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 também  pelo  material,  reconhecendo-se  a  legitimidade  tão  somente  daquelas  que 

 apresentarem  conteúdo  democrático,  em  conformidade  com  os  interesses  e  as 

 aspirações  do  povo.  O  Estado  Democrático  de  Direito,  assim,  representa  uma  evolução 

 do  Estado  de  Direito.  Este  erige  a  lei  ou  ato  normativo  de  idêntica  hierarquia  como  o 

 único  instrumento  apto  para  criar  direitos  e,  principalmente,  para  impor  restrições  e 

 criar  obrigações  para  os  membros  da  coletividade  (Estado  de  Direito).  Aquele 

 aprofunda  tal  exigência,  asseverando  que  a  legitimidade  da  lei  não  é  assegurada 

 apenas  pelo  fato  de  ter  sido  observado  o  procedimento  para  sua  elaboração,  é 

 necessário  mais,  que  o  próprio  conteúdo  das  normas  que  compõem  a  lei  tenha  caráter 

 democrático,  que  seus  dispositivos  estejam  em  consonância  com  os  anseios  populares 

 e visam justamente à sua satisfação (MOTTA, 2018). 

 Antes  de  passar  às  competências  legislativas,  cabe  fazer  uma  observação.  As 

 competências  político-administrativas  envolvem,  sobretudo,  a  prestação  de  serviços  e  o 

 desenvolvimento  de  políticas  públicas.  Para  que  tais  atividades  sejam  possíveis,  no 

 entanto,  alguma  atividade  normativa  será  também  necessária,  já  que  várias  decisões 

 sobre  essas  políticas  e  serviços  dependerão  de  definição  legislativa.  Esse  ponto  é 

 relevante,  pois,  como  se  verá,  nem  sempre  o  ente  que  tem  competência  para 

 desenvolver  determinadas  atividades  político  administrativas  recebe  também  a 

 competência  legislativa  na  matéria.  Não  é  incomum,  por  exemplo,  que  a  competência 

 legislativa  para  dispor  sobre  determinado  tema  seja  da  União,  mas  a  competência  para 

 prestar  os  serviços  ou  desenvolver  políticas  relacionadas  a  esse  tema  sejam  comuns. 

 O  mesmo  também  pode  acontecer  com  competências  político-administrativas  privativas 

 em alguma medida. Um exemplo ilustra o que se afirma (BARCELLOS,2018). 

 O  segundo  fundamento  da  República  Federativa  do  Brasil,  consoante  o  art.  1  o 

 ,  inciso  II,  da  CR,  é  a  cidadania,  pressuposto  dos  direitos  políticos  conferidos  aos 

 brasileiros,  natos  ou  naturalizados,  para  participar  da  vida  política  de  nosso  Estado. 

 Observamos  que  os  termos  população,  povo  e  cidadão  não  são  equivalentes. 

 População  é  o  conjunto  composto  por  todos  os  indivíduos  que,  em  dado  momento, 

 habitam  certo  território;  povo  é  o  conjunto  dos  naturais  do  território;  e  cidadão  é  a 

 parcela  do  povo  que  está  no  pleno  gozo  de  seus  direitos  políticos.  Em  nosso  sistema 

 constitucional,  representam  prerrogativas  da  condição  de  cidadão  o  voto,  o  direito  de 

 propor  ação  popular,  de  conjuntamente  apresentar  ao  Poder  Legislativo  projetos  de  lei, 

 de  apresentar-se  como  candidato  a  cargos  eletivos  dentre  outras  prerrogativas 

 previstas na Constituição.(MOTTA, 2018). 
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 Nos  termos  do  art.  30,  V,  da  Constituição  de  1988,  compete  ao  Município 

 organizar  e  prestar,  diretamente  ou  sob  regime  de  concessão  ou  permissão,  os 

 serviços  públicos  de  interesse  local,  incluído  o  de  transporte  coletivo,  que  tem  caráter 

 essencial.  Como  se  verá,  do  ponto  de  vista  legislativo,  a  União  tem  competência  para 

 instituir  diretrizes  para  transportes  urbanos  (art.  21,  XX),  bem  como  para  legislar  sobre 

 diretrizes  da  política  nacional  de  transportes  (art.  22,  IX),  competências  que, 

 naturalmente,  não  podem  interferir  na  autonomia  municipal  para  prestar  o  seu  serviço 

 que lhe cabe (BARCELLOS,2018). 

 Numa  sociedade  multifacetada  como  a  nossa,  é  indispensável  que  todos  os 

 seus  membros  encontrem  um  canal  adequado  às  suas  convicções,  que  lhes  permita 

 expressar  suas  opiniões  ou,  até  mesmo,  concorrer  a  cargos  eletivos,  participando  do 

 processo  político  de  nosso  país.  O  pluralismo  político  é,  assim,  outro  dos  fundamentos 

 de  nosso  Estado,  conforme  o  art.  1  o  ,  inciso  V,  da  Constituição,  e  possui  estreita 

 ligação  com  outro  dos  fundamentos  ora  analisados:  a  cidadania.  Não  basta,  pois,  que 

 abstratamente  se  reconheça  ao  brasileiro  nato  ou  naturalizado  o  direito  de  participar  da 

 vida  política  de  nosso  Estado.  Nem  mesmo  é  suficiente  que  sejam  levadas  a  cabo 

 ações  governamentais  com  vistas  ao  desenvolvimento  no  cidadão  de  uma  consciência 

 política crítica (MOTTA, 2018). 

 É  indispensável  que,  a  partir  do  reconhecimento  do  direito  à  cidadania  e  da 

 aquisição  do  conhecimento  necessário  para  seu  exercício,  disponha  o  cidadão  de 

 diversos  canais  que  lhe  permitam  transmitir  suas  convicções  e,  talvez  mesmo,  passar  a 

 participar  diretamente  das  decisões  estatais.  É  mister,  enfim,  que  haja  ampla  liberdade 

 de  se  congregar  em  partidos  políticos,  associações,  sindicatos  de  indivíduos  com 

 ideologias  políticas  semelhantes,  para  que  possam  debatê-las  amplamente  e  tentar 

 pô-las em prática (MOTTA, 2018). 

 Além  dos  conflitos  de  competência  em  geral  entre  os  entes,  e  dos  critérios  para 

 solução  referidos  acima,  os  entre  os  Estados  e  seus  Municípios  recebem  a  influência 

 de  alguns  elementos  constitucionais  adicionais  que  merecem  exame.  De  um  lado  há  a 

 eventual  dificuldade  da  interpretação  das  cláusulas  genéricas  utilizadas  pela 

 Constituição,  como  interesse  local,  comum,  regional.  De  outro,  há  a  previsão 

 constitucional  de  que  os  Municípios  devem  observar  os  princípios  da  Constituição 

 Federal  e  também  aqueles  previstos  na  Constituição  do  respectivo  Estado  (art.  29, 

 caput),  ao  mesmo  tempo  em  que  os  Estados  devem  respeitar  a  autonomia  municipal, 
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 sob  pena  inclusive  de  intervenção  federal  (art.  34,  VII).  Inicie-se  pela  primeira  questão 

 (BARCELLOS,2018). 

 Podemos,  assim,  dizer  que  o  Poder  Executivo  tem  como  função  típica  a 

 administrativa  (ou  executiva),  por  meio  da  qual  se  busca,  de  modo  direto  e  imediato,  a 

 realização  de  determinada  utilidade  pública,  mediante  a  aplicação  das  leis  a  situações 

 em  concreto;  mas,  além  desta,  detém  atribuições  de  caráter  legislativo  (quando,  por 

 exemplo,  edita  medidas  provisórias)  e  jurisdicional  (quando  decide  litígios  em  âmbito 

 administrativo).  Da  mesma  forma,  o  Legislativo  precipuamente  legisla  (expede  atos 

 gerais  e  abstratos  que  inovam  na  ordem  jurídica)  e  fiscaliza,  mas  também,  de  forma 

 atípica,  julga  (o  Senado,  por  exemplo,  tem  competência  para  julgar  o  Presidente  da 

 República,  nos  crimes  de  responsabilidade)  e  administra  (quando  promove  um 

 concurso  público,  para  o  preenchimento  de  seus  cargos,  ou  uma  licitação,  para  a 

 celebração  de  determinado  contrato).  E  o  Judiciário,  a  exemplo  dos  demais  Poderes, 

 além  de  sua  função  típica  –  a  jurisdicional,  pela  qual  são  solucionados  litígios  jurídicos 

 de  forma  definitiva  –,  também  atipicamente  exerce  atribuições  de  caráter  legislativo 

 (quando  os  Tribunais  elaboram  seus  respectivos  regimentos  internos,  por  exemplo)  e 

 administrativo  (quando  contrata  seu  pessoal  e  organiza  os  serviços  de  suas 

 secretarias). 

 Como  apontado,  a  Constituição  outorgou  a  cada  um  dos  poderes  da  República 

 o  desempenho  de  certa  função  como  típica,  como  própria  do  poder,  sendo  tal 

 desempenho  o  fundamento,  a  justificativa,  para  sua  existência.  Segue-se,  em 

 consequência,  que  o  exercício  desta  função  não  pode  ser  objeto  de  delegação  a  outros 

 poderes,  salvo  quando  a  própria  Constituição  da  República  prevê  tal  possibilidade  (é  o 

 que  ocorre,  por  exemplo,  no  caso  das  leis  delegadas,  nos  termos  do  art.  68  da  CR).  A 

 isto  se  denomina  princípio  da  indelegabilidade  das  atribuições.  Enfim,  as  competências 

 outorgadas  a  cada  um  dos  poderes  pela  Constituição  devem  ser  por  eles  diretamente 

 exercidas,  salvo  quando  a  própria  Constituição  admitir  a  possibilidade  de 

 delegação.(MOTTA, 2018). 

 No  desencargo  desta  tarefa,  cada  Poder  atuará  com  independência,  sem 

 subordinar-se  aos  demais  poderes.  A  isto  se  denomina  princípio  da  separação  dos 

 poderes,  tema  abordado  pela  Constituição  quando,  em  seu  segundo  artigo,  assevera 

 que  os  poderes  são  independentes  entre  si.  Este  dispositivo,  todavia,  afirma  também 

 que  os  poderes  são  harmônicos  entre  si,  consagrando  a  chamada  teoria  dos  freios  e 

 contrapesos,  que  visa  a  assegurar  um  equilíbrio  na  atuação  dos  três  poderes,  sem 
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 sobreposição  de  qualquer  deles  em  relação  aos  demais.  Com  este  escopo,  a  Carta 

 estabelece  um  intrincado  mecanismo  de  controles  recíprocos  entre  os  poderes,  de 

 forma  que  um  Poder  controle  os  demais,  ao  mesmo  tempo  que  é  por  eles  controlado, 

 nas hipóteses nela expressamente previstas  (MOTTA, 2018). 
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